
INDICAÇÃO Nº 
280
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, as providências necessárias para construção e funcionamento de Escola Estadual no Bairro denominado Jardim Vitápolis, na Cidade de Itapevi, em área já disponibilizada pelo Governo Municipal.

JUSTIFICATIVA

O apelo, formulado pelo Vereador José Aparecido Ramos (Zeca da Piscina), da Cidade de Itapevi, representa o anseio da comunidade local, visto que, conforme especificou o Nobre Edil na solicitação que formalizou, em Itapevi existe grande déficit de vagas em razão do crescimento populacional, situação agravada no Jardim Vitápolis, onde a Escola mais próxima está localizada a quatro (4) km de distância.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez
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